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PORT*R|A ile 121t,t2828

O Sr. Presidente da Cârnara §{unicipalde Sobral, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Sobral e ç Ârt. 72 lnciso ll da lei Grgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 10 Revogar a Portaria n" 1199, de 12dejaneiro de 2026, que concedia
Gratificação por Atividade Admini*trativa I (GAA-S) à Servidora THAYNAR SCIUSA
hXARTINS.

Art. 20 Conceder á Servidor* especificada no aúigo anterior Gratificação por
Atividade Administrativa I (GAA-$i, prevista na Lei Mr-rnicipal no 2588, de 3ü de abril
de 2025, publicada em 30 de abril de 2025.

Art. 3o Os efeitos fínanceiras referentes a esta Portaria retrcagem á 01 de
fevereiro de 2026.

PAÇO DA CÂI\íARA 11 de fevereiro de 2026.

PRESIDENTE


